
 

DIÁRIO OFICIAL 
ANO I LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2016                     EDIÇÃO N° 0136 
 

 

 

1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
_________________________________________________________________________________________ 

EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 157-04/2016 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 28.267/2016, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias 
úteis, no cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura 
nº 054-03/2015, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo. • Monitor de Creche – Edital de Homologação 
nº 067-03/2015 ALINE SCHONARTH - Classificação 85º lugar 
 
GABINETE DO PREFEITO, 20 de outubro de 2016. LUIS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE ANA CRISTINA M. DE OLIVEIRA, Secretária de Administração. gmf. 
_________________________________________________________________________________________ 
Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-000 Lajeado/RS – Fone (51) 3982-1000 Home-
page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br  
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
_________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 156-04/2016 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta nos processos nº 22.515/2016 e 28.268/2016, faz saber a quem interessar possa, que no 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, as candidatas, abaixo mencionadas, deverão comparecer 
na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seus nomes para 
nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, no cargo que menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 021-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo. • 
Professor de Educação Infantil – Edital de Homologação nº 045-04/2016 CECÍLIA REGINA OLBERMANN 
ALVES - Classificação 61º lugar ANA JANAÍNA CAMALHO ALVES - Classificação 62º lugar  
 
GABINETE DO PREFEITO, 20 de outubro de 2016. LUIS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE ANA CRISTINA M. DE OLIVEIRA, Secretária de Administração. gmf. 
_________________________________________________________________________________________ 
Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-000 Lajeado/RS – Fone (51) 3982-1000 Home-
page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br  
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
_________________________________________________________________________________________ 

EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 159-04/2016 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  
 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de 
agosto de 2016, atendendo ao que consta no processo nº 28.268/2016, faz saber a quem interessar possa, que no 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na 
Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, 
em até 5 (cinco) dias úteis, no cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, 
conforme Edital de Abertura nº 021-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo. • Professor de 
Educação Infantil – Edital de Homologação nº 045-04/2016 CÍNTIA SIMONE DOS SANTOS - Classificação 64º 
lugar 
 
GABINETE DO PREFEITO, 20 de outubro de 2016. LUIS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE ANA CRISTINA M. DE OLIVEIRA, Secretária de Administração. gmf. 
_________________________________________________________________________________________ 
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Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-000 Lajeado/RS – Fone (51) 3982-1000 Home-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
_________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 158-04/2016 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 28.268/2016, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias 
úteis, no cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura 
nº 021-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo. • Professor de Educação Infantil – Edital de 
Homologação nº 045-04/2016 NEUZA BENELLI - Classificação 63º lugar  
 
GABINETE DO PREFEITO, 20 de outubro de 2016. LUIS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE ANA CRISTINA M. DE OLIVEIRA, Secretária de Administração. gmf. 
_________________________________________________________________________________________ 
Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-000 Lajeado/RS – Fone (51) 3982-1000 Home-
page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br  
 
 

Prefeitura de Lajeado 

Secretaria de Planejamento 
 

 Conforme orientação jurídica advinda da Procuradoria Geral do Município de Lajeado, redigida dia 18 de 
agosto de 2016, no processo administrativo nº 19622/2016, encaminhamos para Publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Lajeado. O Processo Administrativo nº 28484/2016 que possui a notificação nº 
683/2016, redigida anteriormente no dia 07/10/2016, tem o seguinte teor descrito: 
 

“Notificado: SUZETE REGINA SCHILING CHAGAS VOLINO 
Endereço Cadastral: RUA 19 DE OUTUBRO, 1106 – IJUI/RS – CEP 98700-000 
A Secretaria de Planejamento da Prefeitura de Lajeado, com objetivo de melhorar a qualidade 
de vida dos cidadãos, preocupada com o meio ambiente e com a conservação dos diversos 
terreno/lotes localizados em nosso município, está notificando Vossa Senhoria para QUE roce e 
limpe o lote situado à RUA GUILHERME ADOLFO RIETH (Setor 09 quadra 22 lote 216), 
conforme artigo 25 do Código de Posturas Municipal. Em caso de não cumprimento da presente 
notificação, fica vossa senhoria informada legalmente que poderá ser autuada e multada. 
O notificado(a) possui o prazo de 15 (quinze) dias para atender a presente notificação ou 
encaminhar recurso a mesma.” 

 
 A notificação foi enviada via correio em 10/10/2016 e, não foi entregue ao notificado devido ao endereço 
estar incorreto/incompleto/desatualizado. 
 Informamos que conforme Legislação vigente é de Responsabilidade do Proprietário do terreno/lote: 

 Manter seu endereço correto para o envio de documentos públicos, 

 Receber os mesmos; 

 Conforme artigo 25 caput do Código de Postura, compete ao proprietários e/ou inquilinos manterem seus 
pátios, quintais, prédios e terrenos limpos e asseados. 

 Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, descrito na notificação e no presente edital e, não sendo realizada 
a limpeza/ roçada do lote em questão; serão juntadas ao processo administrativo novas fotos do local e  enviado à 
SAURB para roçada e após remetendo a SEFA para cobrança, pelos trabalhos realizados pela Prefeitura de Lajeado, 
seguindo os índices descritos em Decreto Anual que corrige os valores das taxas anualmente. O índice para esta 
alteração é a índice de inflação anual anterior e o valor é calculado em relação a metragem quadrado lote 
roçado/limpo. Atualmente o Decreto em vigor é o de nº 9643, de 02/10/2015. 
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